
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL MINHA CASA, MINHA VIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025 

CONJUNTO HABITACIONAL II 

 

 

RESULTADO FINAL 

 

 

  O MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE/RS, no uso das atribuições que lhe são 

constitucionalmente conferidas, e considerando que não houve interposição de recursos 

dentro do prazo recursal previsto no Edital do Chamamento Público nº 006/2025, 

TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL DE HABILITAÇÃO, bem como a 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do certame, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

   

Licitante Vencedora: CONSTRUIR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA 

CNPJ: 07.950.673/0001-51 

Item Descrição Qtdd Valor por 

UH 

Valor Total 

01 Conjunto Habitacional II - 

construção de 01 (um) edifício 

habitacional de interesse social, com 

15 (quinze) unidades habitacionais, 

em lote de domínio público do 

Município de Cerro Grande, no 

âmbito do Programa Federal Minha 

Casa, Minha Vida, Faixa I, com 

recursos do Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR). 

01 R$ 

168.000,00 

R$ 

2.520.000,00 

  A empresa CONSTRUIR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 

CNPJ: 07.950.673/0001-51 atendeu integralmente às exigências previstas no edital, 

apresentando a documentação necessária e comprovando capacidade técnica, operacional 

e documental, sendo a única licitante HABILITADA no certame. 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  O Município de Cerro Grande/RS, por meio da Comissão de Análise e Julgamento 

e da autoridade competente, HOMOLOGA o resultado final do Chamamento Público nº 

006/2025, considerando concluída a fase de habilitação e confirmando sua regularidade. 

  Fica ADJUDICADO à empresa CONSTRUIR CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, no credenciamento para a construção do Conjunto 



 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

Habitacional II, conforme condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 

006/2025 e demais documentos do Processo Administrativo nº 083/2025. 

 

 

Cerro Grande/RS, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Comissão de Análise e Julgamento 

Município de Cerro Grande/RS 

Alvaro Decarli 

Prefeito Municipal 

 


